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Ofício DA nº 86/2023 

Assis, 10 de abril de 2023. 
 
 

 
À Exma. Sra. 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP  
 
 
Assunto: Solicita retirada do Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 do Poder 
Executivo 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Nos termos do artigo 159, inciso V, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Assis, vimos pelo presente solicitar de Vossa Excelência, as medidas 

cabíveis para a retirada do incluso Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, em que o 

Executivo Municipal solicita autorização para dispor sobre a reformulação das normas 

gerais para o serviço de transporte individual de passageiros em veículos automóveis de 

aluguel – TÁXI no Município de Assis e dá outras providências, tendo em vista que foi 

constatada a necessidade de ajustes técnicos.  

Na oportunidade reafirmo à Vossa Excelência, aos Senhores Vereadores, 

nossos protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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